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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.828, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022.

“ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 76
DA  LE I  Nº  1 .006,  DE  18  DE
SETEMBRO DE 1975 - ESTATUTO
DOS  FUNCIONÁRIOS  PÚBLICOS
DO  MUNICÍPIO  DE  CARDOSO”.

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO  A  SEGUINTE  LEI.

Artigo 1º -  O artigo 76 da Lei  nº 1.006, de 18 de
setembro de 1975 (Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município  de  Cardoso),  passa  a  vigorar  com a  seguinte
redação:

Artigo 76 – Em casos excepcionais, a critério da
Administração, as férias poderão ser gozadas em até
03 (três)  períodos,  nenhum dos  quais  poderá  ser
inferior a 10 (dez) dias.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cardoso, 27 de setembro de 2022.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
LEI Nº 3.829, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022.

(DENOMINAÇÃO  DA  RUA  03
JARDIM SANTA MARINA).

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO  A  SEGUINTE  LEI.

Artigo 1º -  A Rua 03 do Loteamento Jardim Santa
Marina,  passa  a  ser  denominada  Arthur  Moreira
Rodrigues  Di  Paola.

Artigo 2º - Essa Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Cardoso, 27 de setembro de 2022.

Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças

desta Prefeitura, na data supra.
Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa

Secretário de Administração e Finanças
...........................................................................................................

LEI Nº 3.830, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022.

(Dispõe sobre a Abertura de
Crédito  Suplementar  por
Excesso  de  Arrecadação  no
v a l o r  t o t a l  d e  a t é  R $
278.390,00  (duzentos  e
setenta e oito mil e trezentos
e noventa reais); um Crédito
Especial  por  Excesso  de
Arrecadação no valor total de
até R$ 15.000,00 (quinze mil
reais) e R$ 21.610,00 (vinte e
um  mil,  seiscentos  e  dez
reais) ,  por  Anulação  de
Dotação  Orçamentária).

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO  A  SEGUINTE  LEI.

Artigo 1º-Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
na Secretaria de Administração e Finanças a Abertura de
Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor
total de até R$ 278.390,00 (duzentos e setenta e oito mil e
trezentos e noventa reais); um Crédito Especial por Excesso
de Arrecadação no valor total de até R$ 15.000,00 (quinze
mil reais) e R$ 21.610,00 (vinte e um mil, seiscentos e dez
reais), por Anulação de Dotação Orçamentária, referente a
“Aquisição de 01 (um) Veiculo tipo Van e 01 (um)
Veículo Semi Novo ano 2019 ou acima”” na seguinte
dotação orçamentária:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 07-Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Executora: 01-Secretaria e Fundo Municipal de Saúde
Funcional:  10.301.0027.1028-Ampliação  e  Renovação  da  Frota

Municipal
Categoria Econômica:  4.4.90.52.00-Equipamentos e Material

Permanente..R$  300.000,00  (trezentos  mil  reais),  Fonte  de  Recursos
07–Operações de Crédito

Categoria Econômica:  4.4.90.52.00-Equipamentos e Material
Permanente......R$  15.000,00  (quinze  mil  reais),  Fonte  de  Recursos
01–Tesouro.

Artigo  2º-A  cobertura  do  Crédito  autorizado  pelo
artigo 1º, será através do artigo 43º, inciso II-Excesso de
Arrecadação, da Lei Federal nº 4.320/64 e regulamentado
por decreto do Poder Executivo e o valor de R$ 21.610,00
(vinte e um mil, seiscentos e dez reais) por Anulação de
Dotação a saber:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 01-Gabinete do Prefeito
Unidade Executora: 01-Gabinete do Prefeito e Dependências
Funcional:  04.122.0002.1028-Ampliação  e  Renovação  da  Frota
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Municipal
Categoria Econômica:  4.4.90.52.00-Equipamentos e Material

Permanente........R$  18.240,00  (dezoito  mil,  duzentos  e  quarenta  reais),
Fonte de Recursos 07–Operações de Crédito

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade  Orçamentária:  02-Secretaria  Municipal  de

Administração  e  Finanças
Unidade  Executora:  01-Administração,  Finanças  e

Dependências
Funcional:  04.122.0012.1028-Ampliação  e  Renovação  da  Frota

Municipal
Categoria Econômica:  4.4.90.52.00-Equipamentos e Material

Permanente..........R$ 3.370,00 (três mil, trezentos e setenta reais), Fonte de
Recursos 07–Operações de Crédito

Artigo  3º -  F ica  autor izada  a  Secretar ia  de
Administração e Finanças – Departamento de Contabilidade
e Orçamento, a proceder às adequações necessárias nos
anexos II e III da Lei nº 3.715, de 22 de julho de 2021 – PPA
–  Plano Plurianual,  para  o  exercício  de 2022 a  2025,  e
anexos V e VI, da Lei 3.732, de 15 de setembro de 2021 –
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de
2022.

Artigo 4º-Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso, 27 de setembro de 2022.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.765, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

(Dispõe sobre alteração do Artigo
3º  do  Decreto  nº  3.052,  que
d i s p õ e  s o b r e  a  c r i a ç ã o  –
composição  dos  membros  e
designação  do  Articulador  do
Comitê  Técnico  Municipal  do
P rograma  São  Pau lo  pe la
Pr imeir íss ima  Infância) .

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO  Oficio  nº  55/2022  expedido  pela
Secretária  da  Saúde,  Sra.  Cristiane  Gutierrez  Delpoz  da
Silva, no qual solicita-se alteração do Decreto nº 3.052, de
24 de março de 2016, com nova composição do Comitê
Técnico  Municipal  do  Programa  São  Paulo  pela
Primeiríssima  Infância,

Parte inferior do formulário
DECRETA:
Artigo 1º - O artigo 3º do Decreto nº 3.052, de 24 de

março  de  2016,  que  dispõe  sobre  a  composição  dos
membros do Comitê Técnico do Programa São Paulo pela

Primeiríssima Infância, passa a ter a seguinte redação:
“Artigo  3º  -  O  Comitê  local  fica  composto  pelos

funcionários públicos efetivos do Município de Cardoso/SP,
abaixo indicados:

I - INTEGRANTE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

- Elisandra Menani Hernandes – Assistente Social –
RG nº 41.217.220-3 SSP/SP

- Lidiane Barbosa Santana Basso - Coordenadora do
CRAS - RG 27.732.870-6 SSP/SP

II – INTEGRANTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

- Silvana Aparecida Spegiorin Ramos – Diretora de
Escola de Educação Infantil - RG nº 14.566.440-5 SSP/SP

-  Rosangela  Aparecida  dos  Santos  Zuri  -
Supervisora  de  Ensino  -  RG  nº  25.623.917-4  SSP/SP

III – INTEGRANTES DA SECRETARIA DA SAÚDE
- Jeander Arantes da Silva - Enfermeiro do Programa

de Estratégia da Saúde da Família – RG nº 32.415.685-6 -
SSP/SP

- Keilla Maria Teixeira de Souza – Fonoaudióloga –
RG nº 28.575.675-8 SSP/SP

- Bianca Mendonça Santana de Oliveira Isikawa –
Farmacêutica – RG nº 46.228.194-2 SSP/SP

- Isadora Claudiano Gouveia – Visitador Sanitário –
RG nº 44.490.930-2 SSP/SP

- Eliana Dantas Barbosa – Assistente Social – RG nº
23.422.560-9 SSP/SP

- Myrian Cristian Rodrigues de Oliveira – Auxiliar
de Odontologia – RG nº 47.954.842-0 SSP/SP.

-  Elisângela  Baracioli  Pasqualotto  –  Cirurgião
Dentista – RG nº 25.246.357-2 SSP/SP

-  Ayla  Mariele  Pereira  Gongora  –  Agente
Comunitária  de  Saúde  –  RG  nº  42.215.528-7  SSP/SP

- Janieli Fernanda da Silva – Agente Comunitária de
Saúde – RG nº 41.776.998-2 SSP/SP

- Liliane Lima Soares Bertasi – Agente Comunitária
de Saúde – RG nº 47.954.767-1 SSP/SP

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal  “Vereador Antônio Gonçalves Gouvea
Filho”, 27 de setembro de 2022.

Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.320, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
E X E R C E R  F U N Ç Ã O  D E
G E S T O R A  D E  A C E S S O
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REFERENTE  AO  ACORDO  DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA A SER
C E L E B R A D O  E N T R E  O
MUNICIPIO DE CARDOSO E O
INSTITUTO  NACIONAL  DO
SEGURO  SOCIAL  PARA  A
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
ESPECÍFICOS  DE  NATUREZA
P R E V I D E N C I Á R I A  N A
M O D A L I D A D E  D E
ATENDIMENTO  FORA  DAS
UNIDADES  DO  INSS.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR a servidora pública municipal

Sra. FABIANA DUARTE GUTIERREZ, portadora do RG nº
22.541.475 SSP/SP, lotada no cargo de provimento efetivo
de “Assistente de Finanças”, para sem prejuízo de suas
atribuições, exercer a função de GESTORA DE ACESSO,
referente ao Acordo de Cooperação Técnica – ACT a ser
celebrado  entre  o  Município  de  Cardoso  e  o  Instituto
Nacional  do Seguro Social  para a prestação de serviços
específicos  de  natureza  previdenciária  na  modalidade  de
atendimento  fora  das  unidades  do  INSS.

Artigo 2º - A Gestora de Acesso será responsável pelo
desenvolvimento das atividades decorrentes do Acordo de
Cooperação Técnica – ACT, o qual tem por objeto que os
Entes da Federação Brasileira realizem, em favor de seus
cidadãos, a prestação de serviços, orientações e instrução
e  preparação  de  requerimentos  de  serviços  em âmbito
previdenciário  fora  das  unidades  do  INSS,  mediante
sistemas  eletrônicos  específicos  a  serem  disponibilizados,
para posterior análise do INSS, a quem incumbe reconhecer
ou  não  o  direito  à  percepção,  referentes  a  grupos  de
serviços,  observado  o  grau  de  sigilo  necessário  para  o
acesso aos dados.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.
Jair Cesar Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.321, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

ATRIBUI  GRATIFICAÇÃO  DE
FUNÇÃO  À  SERVIDOR.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando  solicitação emitida pelo Secretário de
Meio  Ambiente,  Obras  e  Serviços  Públicos  para  atribuir

gratificação de função, nos termos da Lei Complementar nº
234, de 26 de abril de 2022, ao servidor Sr. Flávio Francisco
da Silva, lotado no cargo de provimento efetivo de “Auxiliar
de Serviços Gerais”; e,

Considerando as responsabilidades e atividades que o
servidor  desempenha,  conforme  descrito  na  solicitação
supramencionada (documento anexo), e observando-se o
disposto no artigo 2º, letra “b”, da Lei Complementar nº
234/2022,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  ATRIBUIR  ao  servidor  Sr.  FLÁVIO

FRANCISCO DA SILVA,  portador do RG. n° 21.998.294
SSP/SP,  lotado  no  cargo  de  “Auxiliar  de  Serviços
Gerais”,  a  Gratificação  de  Função,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 234, de 26 de abril de 2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 01/09/2022,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.322, DE 26 DE SETEMBRO DE

2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão acima mencionado, o servidor Sr. Ivo Moreira da
Silva completou seu quinquênio em 24/09/2022;

RESOLVE:
Artigo 1º - Enquadrar o servidor IVO MOREIRA DA

SILVA, portador do RG. 29.465.384-3 SSP/SP, no exercício
do  Cargo  de  “Auxiliar  de  Serviços  Gerais”,  de
provimento efetivo, Referência “01”, para o Padrão “V”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  24/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
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Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Administração e Finanças

desta Prefeitura, na data supra.
Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.323, DE 26 DE SETEMBRO DE

2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão acima mencionado,  o  servidor  Sr.  Juares  dos
Santos Silva completou seu quinquênio em 05/09/2022;

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Enquadrar  o  servidor  JUARES  DOS

SANTOS SILVA,  portador do RG. 20.400.735 SSP/SP, no
exercício do Cargo de “Auxiliar de Serviços Gerais”, de
provimento efetivo, Referência “01”, para o Padrão “V”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  05/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.324, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela

Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão acima mencionado, o servidor Sr. Donizete de
Paula completou seu quinquênio em 05/09/2022;

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Enquadrar  o  servidor  DONIZETE  DE

PAULA, portador do RG. 22.868.653-2 SSP/SP, no exercício
do  Cargo  de  “Servente  de  Pedreiro”  de  provimento
efetivo, Referência “02”, para o Padrão “V”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  05/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.325, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão  acima  mencionado,  a  servidora  Sra.  Eliana
Novaes de Paula completou seu quinquênio em 05/09/2022;

RESOLVE:
Artigo 1.º - Enquadrar a servidora ELIANA NOVAES

DE  PAULA,  portadora  do  RG.  14.177.626  SSP/SP,  no
exercício do Cargo de “Professor de Educação Básica
I”, de provimento efetivo, do PADRÃO "D”,Nível I para o
PADRÃO “E”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  05/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
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Secretário de Administração e Finanças
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 8.326, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão acima mencionado, o servidor Sr. Carlos Luiz da
Silva completou seu quinquênio em 05/09/2022;

RESOLVE:
Artigo 1º  - Enquadrar o servidor CARLOS LUIZ DA

SILVA, portador do RG. 23.149.312-5 SSP/SP, no exercício
do  Cargo  de  “Servente  de  Escola”,  de  provimento
efetivo, Referência “02, para o Padrão “V”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  05/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.327, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão  acima  mencionado,  o  servidor  Sr.  Manuel

Ferreira de Lima completou seu quinquênio em 05/09/2022;
RESOLVE:
Artigo 1º - Enquadrar o servidor MANUEL FERREIRA

DE LIMA, portador do RG. 12.107.550 SSP/SP, no exercício
do  Cargo  de  “Auxiliar  de  Serviços  Gerais”,  de
provimento efetivo, Referência “01”, para o Padrão “V”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  05/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.328, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão  acima  mencionado,  o  servidor  Sr.  Edmilson
Moreira da Silva completou seu quinquênio em 05/09/2022;

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Enquadrar  o  servidor  EDMILSON

MOREIRA DA SILVA, portador do RG. 16.100.517 SSP/SP,
no  exercício  do  Cargo  de  “Pedreiro”,  de  provimento
efetivo, Referência “03”, para o Padrão “V”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  05/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.329, DE 26 DE SETEMBRO DE

2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
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PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão  acima  mencionado,  o  servidor  Sr.  Luciano
Kazumi  Teramoto  completou  seu  quinquênio  em
05/09/2022;

RESOLVE:
Artigo 1º - Enquadrar o servidor LUCIANO KAZUMI

TERAMOTO,  portador  do  RG  32.824.041-2  SSP/SP,  no
exercício do Cargo de “Digitador”, de provimento efetivo,
Referência “07”, para o Padrão “IV”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  05/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.330, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão  acima  mencionado,  a  servidora  Sra.  Lúcia
Helena  Andrade da  Silva  completou  seu  quinquênio  em
05/09/2022;

RESOLVE:
Artigo 1.º -  Enquadrar a servidora  LÚCIA HELENA

ANDRADE  DA  SILVA,  portadora  do  RG.  27.806.247-7
SSP/SP,  no  exercício  do  Cargo  de  “Professor  de
Educação Básica I”, de provimento efetivo, do PADRÃO
"D”, Nível VI para o PADRÃO “E”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  05/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.331, DE 26 DE SETEMBRO DE

2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão  acima  mencionado,  o  servidor  Sr.  Jonas  de
Souza  Rodrigues  completou  seu  quinquênio  em
05/09/2022;

RESOLVE:
Artigo 1º - Enquadrar o servidor JONAS DE SOUZA

RODRIGUES,  portador  do  RG.  18.876.130  SSP/SP,  no
exercício do Cargo de “Auxiliar de Serviços Gerais”, de
provimento efetivo, Referência “01”, para o Padrão “V”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  05/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.332, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO
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JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão acima mencionado, a servidora Sra. Rosangela
Aparecida dos Santos Zuri completou seu quinquênio em
05/09/2022;

RESOLVE:
Artigo  1.º  -  Enquadrar  a  servidora  ROSANGELA

APARECIDA  DOS  SANTOS  ZURI,  portadora  do  RG.
25.623.917-4  SSP/SP,  no  exercício  do  Cargo  de
“Supervisor  de  Ensino”  de  provimento  efetivo,  do
PADRÃO "D”, Nível II para o PADRÃO “E”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  05/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.333, DE 26 DE SETEMBRO DE

2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão acima mencionado, o servidor Sr. Paulo Victor
da Monção completou seu quinquênio em 05/09/2022;

RESOLVE:
Artigo 1º - Enquadrar o servidor PAULO VICTOR DA

MONÇÃO, portador do RG. 17.402.238 SSP/SP, no exercício

do Cargo de “Coletor de Lixo”,  de provimento efetivo,
Referência “02”, para o Padrão “V”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  05/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.334, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão acima mencionado, a servidora Sra. Maria Inês
Valentim Caetano dos Reis completou seu quinquênio em
05/09/2022;

RESOLVE:
Artigo  1.º  -  Enquadrar  a  servidora  MARIA  INÊZ

VALENTIM  CAETANO  DOS  REIS,  portadora  do  RG.
19.472.899-7 SSP/SP, no exercício do Cargo de “Professor
de  Educação  Infantil  –  Ensino  Fundamental”  de
provimento efetivo,  do PADRÃO "D”,  Nível VI para o
PADRÃO “E”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  05/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.335, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO
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JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão  acima  mencionado,  a  servidora  Sra.,  Maria
Cícera Soares completou seu quinquênio em 05/09/2022;

RESOLVE:
Artigo 1.º -  Enquadrar a servidora  MARIA CÍCERA

SOARES, portadora do RG. 19.272.787 SSP/SP, no exercício
do  Cargo  de  “Professor  de  Educação  Básica  I  –
Educação Infantil” de provimento efetivo, do PADRÃO
"D”, Nível V para o PADRÃO “E”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  05/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.336, DE 26 DE SETEMBRO DE

2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão  acima  mencionado,  o  servidor  Sr.  Reginaldo
Lourenço  Ramos  completou  seu  quinquênio  em
05/09/2022;

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Enquadrar  o  servidor  REGINALDO

LOURENÇO  RAMOS,  portador  do  RG.  28.140.566-9

SSP/SP,  no  exercício  do  Cargo  de  “Motorista-A”,  de
provimento efetivo, Referência “04”, para o Padrão “V”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  05/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.337, DE 26 DE SETEMBRO DE

2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão acima mencionado, o servidor Sr. Silvano Cóculo
completou seu quinquênio em 05/09/2022;

RESOLVE:
Artigo 1º - Enquadrar o servidor SILVANO CÓCULO,

portador do RG. 8.211.304 SSP/SP, no exercício do Cargo de
“Motorista-A”,  de  provimento efetivo,  Referência  “04”,
para o Padrão “IV”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  05/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.338, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
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legais, e,
Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos

funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão acima mencionado, o servidor Sr. Valdiney Vilela
da Silva completou seu quinquênio em 05/09/2022;

RESOLVE:
Artigo 1º - Enquadrar o servidor VALDINEY VILELA

DA  SILVA,  portador  do  RG.  16.283.163  SSP/SP,  no
exercício  do  Cargo  de  “Servente  de  Pedreiro”,  de
provimento efetivo, Referência “02”, para o Padrão “V”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  05/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.339, DE 26 DE SETEMBRO DE

2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão  acima mencionado,  a  servidora  Sra.  Vanessa
Cury Barbosa completou seu quinquênio em 05/09/2022;

RESOLVE:
Artigo 1º  -  Enquadrar a servidora VANESSA CURY

BARBOSA,  portadora  do  RG.  42.983.044-0  SSP/SP,  no
exercício  do  Cargo  de  “Inspetor  de  Alunos”  de
provimento efetivo, Referência “04”, para o Padrão “IV”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  05/09/2022,

revogadas as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.

Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.340, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão  acima  mencionado,  a  servidora  Sra.  Luciana
Aparecida Luiz completou seu quinquênio em 18/09/2022;

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Enquadrar  a  servidora  LUCIANA

APARECIDA LUIZ, portadora do RG nº 22.349.587-6, no
exercício do Cargo de “Professora de Educação Básica
II  “Matemática”,  de  provimento  efetivo,  do  PADRÃO
"B”, Nível II para o PADRÃO “C”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  18/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.341, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
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municipal;
Considerando a suspensão do período compreendido

entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão  acima  mencionado,  a  servidora  Sra.  Marilsa
Ribeiro da Silva completou seu quinquênio em 18/09/2022;

RESOLVE:
Artigo 1.º - Enquadrar a servidora MARILSA RIBEIRO

DA SILVA, portadora do RG nº 20.400.730-6, no exercício
do  Cargo  de  “Professora  de  Educação  Básica  II
“Artes”, de provimento efetivo, do PADRÃO "B”, Nível II
para o PADRÃO “C”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  18/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.342, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão  acima  mencionado,  o  servidor  Sr.  Sergio
Eduardo  Camargo  completou  seu  quinquênio  em
18/09/2022;

RESOLVE:
Artigo 1.º - Enquadrar o servidor SERGIO EDUARDO

CAMARGO, portador do RG nº 40.975.416-X, no exercício
do Cargo de “Professor de Ensino Profissionalizante -
A”, de provimento efetivo, do PADRÃO "B”, Nível II para
o PADRÃO “C”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  18/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.

Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.343, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão  acima mencionado,  a  servidora  Sra.  Graziela
Leonardi de Faria Trindade completou seu quinquênio em
18/09/2022;

RESOLVE:
Artigo  1.º  -  Enquadrar  a  servidora  GRAZIELA

LEONARDI DE FARIA TRINDADE,  portadora  do  RG nº
30.963.731-4,  no  exercício  do  Cargo  de  “Professor  de
Educação Básica II – Ensino Profissionalizante “B”, de
provimento efetivo,  do PADRÃO "B”,  Nível IV para o
PADRÃO “C”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  18/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.344, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
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municipal;
Considerando a suspensão do período compreendido

entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão acima mencionado, o servidor Sr. Cleder Batista
de Souza completou seu quinquênio em 18/09/2022;

RESOLVE:
Artigo 1.º - Enquadrar o servidor CLEDER BATISTA

DE SOUZA, portador do RG nº 32.994.094-6, no exercício
do  Cargo  de  “Professor  de  Educação  Básica  II  –
Geografia”,  de  provimento  efetivo,  do  PADRÃO  "B”,
Nível  II  para  o  PADRÃO  “C”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  18/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.345, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão  acima  mencionado,  a  servidora  Sra.  Lígia
Florencio Pontes completou seu quinquênio em 20/09/2022;

RESOLVE:
Artigo 1.º - Enquadrar a servidora LÍGIA FLORENCIO

PONTES,  portadora  do  RG  nº  29.254.529-0  SSP/SP,  no
exercício do Cargo de “Professor de Educação Básica II
– Ciências Físicas e Biológicas”, de provimento efetivo,
do PADRÃO "B”, Nível III para o PADRÃO “C”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  20/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes

Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta

Prefeitura, na data supra.
Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.346, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão acima mencionado, a servidora Sra. Elta Alves
Pontes completou seu quinquênio em 22/09/2022;

RESOLVE:
Artigo  1.º  -  Enquadrar  a  servidora  ELTA  ALVES

PONTES,  portadora  do  RG  nº  25.624.093-0  SSP/SP,  no
exercício do Cargo de “Professor de Educação Básica II
–  História”,  de  provimento  efetivo,  do PADRÃO "B”,
Nível III para o PADRÃO “C”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  22/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.347, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
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Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão acima mencionado, o servidor Sr. Júlio César de
Oliveira completou seu quinquênio em 22/09/2022;

RESOLVE:
Artigo 1.º - Enquadrar o servidor JÚLIO CÉSAR DE

OLIVEIRA,  portador  do  RG nº  42.982.884-6  SSP/SP,  no
exercício do Cargo de “Professor de Educação Básica II
–  Língua  Portuguesa”,  de  provimento  efetivo,  do
PADRÃO "B”,Nível II para o PADRÃO “C”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  22/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.348, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão acima mencionado, o servidor Sr. Celio Olimpio
de Souza completou seu quinquênio em 23/09/2022;

RESOLVE:
Artigo 1º - Enquadrar o servidor CELIO OLIMPIO DE

SOUZA, portador do RG. 13.116.029 SSP/SP, no exercício
do  Cargo  de  “Auxiliar  de  Serviços  Gerais”,  de
provimento efetivo, Referência “01”, para o Padrão “V”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  23/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa

Secretário de Administração e Finanças
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 8.349, DE 26 DE SETEMBRO DE
2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão acima mencionado,  o  servidor  Sr.  Alemi  José
Feles completou seu quinquênio em 24/09/2022;

RESOLVE:
Artigo 1º - Enquadrar o servidor ALEMI JOSÉ FELES,

portador do RG. 13.423.398 SSP/SP, no exercício do Cargo
de “Auxiliar de Serviços Gerais”, de provimento efetivo,
Referência “01”, para o Padrão “V”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  24/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.350, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
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suspensão  acima  mencionado,  a  servidora  Sra.  Silvia
Gonçalves  Lopes  Inácio  completou  seu  quinquênio  em
24/09/2022;

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Enquadrar  a  serv idora  SILVIA

GONÇALVES  LOPES  INÁCIO ,  portadora  do  RG.
28.945.738-5 SSP/SP, no exercício do Cargo de “Auxiliar
de Serviços Gerais”, de provimento efetivo, Referência
“01”, para o Padrão “V”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  24/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.351, DE 26 DE SETEMBRO DE

2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão acima mencionado, o servidor Sr. José Roberto
Estevo completou seu quinquênio em 24/09/2022;

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Enquadrar  o  servidor  JOSÉ  ROBERTO

ESTEVO, portador do RG. 16.555.204 SSP/SP, no exercício
do  Cargo  de  “Auxiliar  de  Serviços  Gerais”,  de
provimento efetivo, Referência “01”, para o Padrão “V”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  24/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

PORTARIA Nº 8.352, DE 26 DE SETEMBRO DE
2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão acima mencionado, o servidor Sr. Valentim Vila
Romeiro completou seu quinquênio em 24/09/2022;

RESOLVE:
Artigo 1º  -  Enquadrar  o  servidor  VALENTIM VILA

ROMEIRO,  portador  do  RG.  18.382.416-7  SSP/SP,  no
exercício do Cargo de “Auxiliar de Serviços Gerais”, de
provimento efetivo, Referência “01”, para o Padrão “V”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  24/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.353, DE 26 DE SETEMBRO DE

2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão acima mencionado, o servidor Sr. Cícero Pateis
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completou seu quinquênio em 24/09/2022;
RESOLVE:
Artigo 1º - Enquadrar o servidor Sr. CÍCERO PATEIS,

portador  do  RG.  28.040.031-7  SSP/SP,  no  exercício  do
Cargo  de  “Operador  de  Máquinas  Especiais”,  de
provimento efetivo, Referência “06”, para o Padrão “V”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  24/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.354, DE 26 DE SETEMBRO DE

2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão acima mencionado, o servidor Sr.  José Carlos
dos Santos completou seu quinquênio em 24/09/2022;

RESOLVE:
Artigo 1º  -  Enquadrar o servidor Sr. JOSÉ CARLOS

DOS SANTOS,  portador  do  RG.  18.306.056  SSP/SP,  no
exercício do Cargo de “Pedreiro”, de provimento efetivo,
Referência “03”, para o Padrão “V”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  24/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.355, DE 26 DE SETEMBRO DE

2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão  acima  mencionado,  o  servidor  Sr.  Odair
Alcântara Alves completou seu quinquênio em 24/09/2022;

RESOLVE:
Artigo 1º - Enquadrar o servidor ODAIR ALCÂNTARA

ALVES, portador do RG. 24.352.368-3 SSP/SP, no exercício
do  Cargo  de  “Auxiliar  de  Serviços  Gerais”,  de
provimento efetivo, Referência “01”, para o Padrão “V”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  24/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.356, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão  acima  mencionado,  a  servidora  Sra.  Andréia
Regina Luiz completou seu quinquênio em 26/09/2022;

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Enquadrar  a  servidora  Sra.  ANDRÉIA

REGINA  LUIZ,  portadora  do  RG  nº  24.570.092-4,  no



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CARDOSO

Conforme Lei Municipal nº 3.516, de 17 de abril de 2019

Sexta-feira, 30 de setembro de 2022 Ano IV | Edição nº 719 Página 16 de 16

Município de Cardoso - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

exercício  do  Cargo  de  “Contadora”,  de  provimento
efetivo, Referência “14”, para o Padrão “V”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  26/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.357, DE 26 DE SETEMBRO DE

2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão  acima  mencionado,  o  servidor  Sr.  Orivaldo
Favareto completou seu quinquênio em 26/09/2022;

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Enquadrar  o  servidor  ORIVALDO

FAVARETO,  portador  do  RG.  23.872.667-8  SSP/SP,  no
exercício do Cargo de “Auxiliar de Serviços Gerais”, de
provimento efetivo, Referência “01”, para o Padrão “V”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  26/09/2022,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
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